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Deliberação n.º 1/2015

Constituição de uma Comissão Eventual para a Apreciação
Inicial e emissão do Relatório e Parecer da Proposta de Lei
nº 18/III (3ª) – Primeira Alteração à Lei nº 6/2014, de 30 de

Dezembro (Orçamento Geral do Estado para 2015)

A proposta de lei sobre a primeira alteração ao Orçamento
Geral do Estado para 2015 surge na sequência da formação e
início de funções do VI Governo Constitucional, espelhando
fundamentalmente a reformulação da estrutura orgânica
governamental. Nada é substancialmente modificado nas
dotações orçamentais afetadas à execução das orientações
políticas aprovadas nos diversos domínios da governação.

Por seu turno, o Regimento do Parlamento Nacional, quando
esteja em causa um Orçamento Geral do Estado retificativo,
manda aplicar, mas com as devidas adaptações, as normas que
regem a apreciação, discussão e votação do Orçamento Geral
do Estado. As adaptações a ter em conta têm a ver com a maior
simplicidade e o caráter parcial das correções orçamentais a

introduzir, para as quais não é exigível a tramitação mais
detalhada que se justifica quando o Parlamento Nacional é
chamado a deliberar sobre a programação financeira geral do
Estado, desde a sua génese, para determinado ano financeiro.

Ao remeter o regime processual aplicável aos orçamentos
retificativos, com tais cautelas, para o da elaboração e
aprovação do Orçamento Geral do Estado, não restam dúvidas
de que se pretende que opere com maior flexibilidade, atenta a
menor dimensão e a natureza parcial das alterações
orçamentais.

A simplificação dos procedimentos a adotar é, aliás,
expressamente admitida neste caso pelo artigo 170º do
Regimento do Parlamento Nacional, cuja razão de ser se
compreende à luz da menor dimensão e incidência das
alterações orçamentais, para além da vantagem para o
funcionamento do Estado em assegurar a celeridade, eficácia
e funcionalidade dos trabalhos parlamentares.

Acresce que a lei-travão, cujo âmbito de aplicação se
circunscreve aos orçamentos retificativos, sem atingir a
elaboração inicial do Orçamento Geral do Estado, limita o poder
de apresentação de propostas de alteração, que encontram no
teto da despesa o seu limite incontornável, ao passo que, em
sede de orçamento inicial, tal poder é, pelo menos em teoria,
ilimitado, tanto em quantidade como em razão do mérito ou
demérito político-financeiro de cada proposta.

Sendo as normas regimentais essencialmente organizativas,
disciplinadoras e supletivas, devem, assim, ceder em face da
natureza do assunto a tratar e da própria vontade do
Parlamento, desde que não estejam em causa princípios
constitucionais e legais sobre a validade das próprias
deliberações e atos normativos parlamentares.

O modelo da criação de uma comissão eventual para exercer,
em termos preparatórios, as competências do Plenário na fase
da discussão e votação na especialidade, sem prejuízo do poder
deliberativo do Plenário, foi já experimentado, com resultados
positivos, em anteriores processos orçamentais, valendo a pena
recorrer, com as devidas adaptações, a tal mecanismo de
economia processual.

Pretende-se, neste caso, antecipar o funcionamento da
comissão eventual para a fase de apreciação inicial da Proposta
de Lei n.º 18/III (3.ª). O relatório e parecer deverá ser elaborado
por esta comissão cuja composição refletirá apenas o elenco
das comissões especializadas permanentes que, em razão da
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matéria, tenham a ver com as dotações ou mapas a modificar,
apontando o Regimento para a dispensabilidade das restantes
comissões quando as alterações resultem tão só da
reestruturação orgânica de novo governo constitucional, sem
reflexos significativos nas receitas e despesas relacionadas
com a execução de políticas de fundo nas várias áreas da
governação.

Assim, o Parlamento Nacional delibera, nos termos dos artigos
36.º e 37.º do Regimento do Parlamento Nacional, o seguinte:

Admissão, Apreciação Inicial e Emissão do Relatório e Parecer

Artigo 1.º
Criação de uma comissão eventual

É constituída uma Comissão Eventual para a Apreciação Inicial
e Emissão do Relatório e Parecer  da Proposta de Lei nº 18/III
(3ª) - Primeira Alteração à Lei nº 6/2014, de 30 de Dezembro
(Orçamento Geral do Estado para 2015), daqui em diante
designada por Comissão Eventual, inserida na fase inicial, com
a finalidade de:

a)  Proceder às audições com os membros do Governo em
causa;

b)   Proceder à elaboração do Relatório e Parecer da Proposta
de Lei n.º 18/III (3.ª) - Primeira Alteração à Lei nº 6/2014, de
30 de Dezembro (Orçamento Geral do Estado para 2015),
doravante designada apenas por proposta de lei.

Artigo 2.º
Duração do mandato da Comissão

Salvo deliberação em contrário,  o mandato da Comissão inicia-
se com a primeira reunião marcada para a apreciação inicial  da
proposta de lei e termina com a aprovação da redação final do
Decreto que aprova o OGE Retificativo de 2015.

Artigo 3.º
Composição e presidência da Comissão Eventual

1 - A Comissão é composta por todos os onze membros da
Comissão de Finanças Públicas, bem como pelos seguintes
membros:

a) O Presidente e os Vice-Presidentes do Parlamento
Nacional;

b) Seis representantes da bancada parlamentar da
FRETILIN, dois representantes da bancada parlamentar
do CNRT, um representante da bancada parlamentar
do PD e um representante da bancada parlamentar da
Frenti-Mudança, escolhidos pelas respetivas direções;

c) Os presidentes das comissões especializadas
permanentes ou os respetivos vice-presidentes, quando
em substituição daqueles, que, em razão da matéria,
tenham a ver com as dotações ou mapas a modificar.

2 – A Comissão é presidida pelo Presidente ou, nas suas faltas
e impedimentos, por um dos Vice-Presidentes do
Parlamento Nacional.

3 – Os membros do Governo participam nos trabalhos da
Comissão, sem direito a voto, consoante as áreas que
tutelem, com a presença, sempre que possível, do Primeiro-
Ministro e da Ministra das Finanças ou de quem os
substitua.

Artigo 4.º
Distribuição e baixa da proposta de lei

A Proposta de Lei nº 18/III (3ª), doravante designada apenas
por proposta de lei, é distribuída a todos os Deputados e
enviada, para apreciação e elaboração de relatório e parecer, à
Comissão Eventual.

Artigo 5.º
Prazo para elaboração e apresentação de relatório e

parecer

O disposto nos artigos 164º e 165º do Regimento do Parlamento
Nacional aplica-se com as devidas adaptações, sendo
encurtado para três dias, a partir do envio da proposta de lei à
Comissão Eventual, o prazo para elaboração de relatório e
parecer fundamentado.

Artigo 6.º
Quórum de deliberação na Comissão

A Comissão delibera com a presença de pelo menos dois terços
dos seus membros.

Artigo 7.º
Apoio técnico e administrativo aos trabalhos da Comissão

1 – As reuniões da Comissão são secretariadas e assistidas
pelos técnicos e assessores de apoio à Comissão de
Finanças Públicas e às restantes comissões especializadas
permanentes que, em razão da matéria, tenham a ver com
as dotações ou mapas a modificar, e pela DIPLEN.

2 – Nas reuniões da Comissão é permitida a participação de
assessores, peritos e especialistas do Governo nas áreas
cobertas pela proposta de lei.

Discussão e votação na generalidade

Artigo 8.º
Debate na generalidade

1 - O debate na generalidade tem a duração máxima de um dia,
em reunião plenária sem período de antes da ordem do dia,
marcada, após o recebimento do relatório e parecer da
Comissão Eventual, nos termos do artigo 165º do Regimento
do Parlamento Nacional.

2 – Salvo se deliberado o contrário pela Conferência dos
Representantes das Bancadas Parlamentares, os tempos
de uso da palavra, para participação no debate, são os
previstos no artigo 105º do Regimento do Parlamento
Nacional.

Artigo 9.º
Votação na generalidade

A votação na generalidade tem lugar imediatamente após o
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encerramento do debate, havendo lugar a declarações de voto
nos termos do artigo 61º do Regimento do Parlamento Nacional.

Discussão e votação na especialidade

Artigo 10.º
Duração máxima da discussão e votação na especialidade

A discussão e votação na especialidade, salvo deliberação em
contrário,  decorre em Plenário e não pode exceder dois dias
consecutivos.

Votação final global e redação final

Artigo 11.º
Votação final global

Terminada, no Plenário, a discussão e votação na especialidade,
procede-se de imediato à votação final global, após a qual há
lugar a declarações de voto nos termos previstos no artigo 61º
do Regimento do Parlamento Nacional.

Artigo 12.º
Redação final

A redação final do texto cabe à Comissão Eventual ou à
Comissão de Finanças Públicas se assim for deliberado pela
Comissão Eventual.

Aprovada em 26 de março de 2015.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Vicente da Silva Guterres

REGULAMENTO  N.º 1/2015

de  1  de  Abril

PRIMEIRA   ALTERAÇÃO  AO  REGULAMENTO  N.º 1/
2014, DE  15  DE  JANEIRO,  SOBRE  PADRÕES  E

ESPECIFICAÇÕES  DE  QUALIDADE  DOS
COMBUSTÍVEIS,  BIOCOMBUSTÍVEIS  E

LUBRIFICANTES

Após pouco mais de um ano desde a publicação do
Regulamento N.º 1/2014, de 15 de Janeiro, sobre Padrões e
Especificações de Qualidade dos Combustíveis, Biocombustí-

veis e Lubrificantes, e tendo em conta a experiência entretanto
adquirida pela ANP com a sua implementação, chegou o
momento da ANP proceder a algumas alterações e ajustamentos
às regras ali previstas.

As presentes alterações resultam, por um lado, de legítimas
preocupações suscitadas pelos importadores de combustíveis
e, por outro lado, de um melhor conhecimento sobre as
especificações existentes entretanto adquirido pela ANP
através do aumento da interação com importadores de
combustíveis. A ANP está convicta que as alterações agora
aprovadas irão permitir uma maior agilidade na implementação
das novas regras aplicáveis às atividades de comercialização
de Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes em Timor-
Leste.

Assim, nos termos e ao abrigo do artigo 7.º, n.º 2, alínea d) do
Decreto-Lei n.º 1/2012, de 1 de fevereiro, e dos artigos 1.º, n.º 2,
3.º, n.º.4, 4.º, n.º 2 e 8.º, alínea c), do Decreto-Lei n.º 20/2008, de
19 de Junho, o Conselho Diretivo da ANP aprova o seguinte
Regulamento:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento N.º 1/2014, de 15 de janeiro

Os artigos 2.º e 22.º, e os Anexos III e V do Regulamento N.º 1/
2014, de 15 de Janeiro sobre Padrões e Especificações de
Qualidade dos Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes
passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 2.º
[…]

1.   […]

2.   […]

a) […]

b) […]

c) […]

d) […]

e) […]

f) […]

g) […]

h) […]

i) […]

j) […]

k) “Data de Entrada em Vigor”: significa a data a partir
da qual as regras previstas nos Anexos ao presente
Regulamento sobre as especificações de produtos
entram em vigor, ou período de tempo em que as
mesmas vigoram, conforme o caso;
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l)  [redação da alínea k) anterior]

m) [redação da alínea l) anterior]

n) [redação da alínea m) anterior]

o) [redação da alínea n) anterior]

p) [redação da alínea o) anterior]

q) [redação da alínea p) anterior]

r) [redação da alínea q) anterior]

s) [redação da alínea r) anterior]

t) [redação da alínea s) anterior]

u) [redação da alínea t) anterior]

v) [redação da alínea u) anterior]

w) [redação da alínea v) anterior]

3.   [ …]

Artigo 22.º
[...]

1.  As normas do sistema de controlo de qualidade dos Combustíveis previstos no artigo 2.º alíneas r) e o) são definidas de
acordo com o Livro de Padrões ASTM – Secção 5 – Produtos Petrolíferos, Lubrificantes e Combustíveis Fósseis (Volumes
05.01 -05.06).

2.  O controlo analítico dos Combustíveis mencionados no número anterior é efetuado segundo os métodos especificados no
ASTM D4814 e ASTM D975. Sem prejuízo do que antecede, a ANP pode autorizar o recurso a métodos analíticos alternativos
que assegurem os mesmos níveis de qualidade e precisão que os métodos substituídos.

3.   […]

ANEXO III  

Especificações da Gasolina 

Parâmetro Unidades 
Limites 

Classe 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de 
Ensaio Min Max 

Sulfúrico mg/kg 
 150 

Todas as 
classes 

2013 - 2019 
ASTM D5453 

 50 Todas as 
classes 

A partir de 
2020 

Índice de Octano Tórico (RON)  
88.0  ULP 2013 -2015 

ASTM D2699 
91.0  ULP A partir de 

2015 

Índice de Octano (MON)  
78.0  ULP 2013 -2015 

ASTM D2700 
81.0  ULP A partir de 

2015 
Destilação, Ponto de Ebulição 
Final 

oC  210 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D86 

Todas as A partir de 
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Olefinas %v/v  18.0 
Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D1319 

Aromáticos %v/v  42.0 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D1319 

Benzeno %v/v 
 3.0 

Todas as 
classes 

A partir de 
2013  ASTM D5580 

 1.0 
Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D5580 

Chumbo mg/L  5.0 
Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D3237 

Oxigénio % m/m 

 2.7 

Todas as 
classes 

(sem 
etanol) 

A partir de 
2015 

ASTM D4815 

 3.5 

Todas as 
classes 

(com 
etanol) 

A partir de 
2015 

Etanol % v/v 5.0 20.0 Todas as 
classes 

A partir de 
2015 ASTM D4815 

Composto Oxigenado sem 
Etanol,  

MTBE (Éter Metil Terc-Butílico) 

ETBE (Éter Etil-Terc-Butílico) 

TAME(Terc-Amil Metil Éter) 

DIPE (Éter diisopropílico) 

TAEE(Éter Terc-Amil-Etílico) 

Metanol 

TBA (Álcool Terc-Butílico) 

IBA (Álcool Isobutílico)  
 

% v/v  

 
 

1.0 
 
 

Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D4815 

Fósforo mg/L  1.3 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D3231 

Corrosão sobre lâmina de cobre 
(3 hrs a 50oC) classificação  Classe 

1 
Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D130 

Borracha existente (lavada) mg/100mL  5 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D381 

Período de Indução minutos 360  Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D525 

Pressão de Vapor (Método 
Reid) 

kpa 45 65 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D323 

Índice de Volatilidade índice  100 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 

ASTM D86 & 
ASTM D323 

ANEXO V 
Especificações do Gasóleo Automóvel 

Parâmetro Unidades 
Limites Data de 

Entrada 
em Vigor 

Métodos de Ensaio 
Min Max 

Teor de Sulfúrico mg/kg 
 500 2013-2024 

ASTM D5453 
 50 

A partir de 
2025 

Índice de cetona  45  
A partir de 

2013 ASTM D4737 

Densidade a 15oC kg/m3 820 850 A partir de 
2013 

ASTM D4052 
ASTM D1298 

Destilação T95 oC  360 A partir de 
2013 ASTM D86 

A partir de 
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2013

Hidrocarboneto aromático policíclico (PHAs) % m/m  11.0 
A partir de 

2013 IP391 

Teor de Cinzas % m/m  0.01 A partir de 
2013 ASTM D482 

Viscosidade mm2/s 2.00 4.50 A partir de 
2013 ASTM D445 

Resíduo de Carbono (10% resíduo de 
destilação) % m/m  0.20 A partir de 

2013 ASTM D4530 

Teor de Água mg/kg  200 A partir de 
2013 ASTM D6304 

Contaminação Total mg/kg  24 
A partir de 

2013 EN 12662 

Condutividade à Temperatura Ambiente (todo 
o gasóleo mantido num terminal ou refinaria 
para venda ou distribuição) 

pS/m 50  
A partir de 

2013 ASTM D2624 

Estabilidade da Oxidação  mg/L  25 A partir de 
2013 ASTM D2274 

Cor Classificação  2 
A partir de 

2013 ASTM D1500 

Corrosão sobre lâmina de cobre (3 hrs a 
50oC) 

Classificação  Classe 1 A partir de 
2013 ASTM D130 

Ponto de ignição oC 61.5  A partir de 
2013 ASTM D93 

Tendência para Bloqueio de Filtro Classificação  2.0 A partir de 
2013 IP 387 

Teor de Ester Metílico de Ácido Gordo 
(FAME) % v/v 5.0 20.0 

A partir de 
2015 EN 14078 

Lubricidade Mícrons  460 
A partir de 

2013 IP 450 

Artigo 2.º
Republicação

O Regulamento N.º 1/2014, de 15 de Janeiro, na sua redação atual, é republicado em anexo ao presente Regulamento, do qual é
parte integrante.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pelo Conselho Diretivo da ANP em 29 de Janeiro de 2015

Membros:

1) Gualdino do Carmo da Silva – Presidente.…………………………………………………

2) Jorge Martins – Membro Não Executivo ……………………………………………………

3) Verawati Corte Real de Oliveira – Membro Executivo ……………………………………….

4) Nelson de Jesus – Membro Executivo …………………………………………………………
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ANEXO

PADRÕES  E  ESPECIFICAÇÕES  DE  QUALIDADE  DOS
COMBUSTÍVEIS,  BIOCOMBUSTÍVEIS  E

LUBRIFICANTES

Considerando ser necessário adotar medidas que minimizem o
impacto ambiental negativo decorrente da utilização dos
Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes, bem como
proteger os interesses dos consumidores.

Considerando que, de acordo com o disposto no Decreto-Lei
n.º 20/2008, de 19 de Junho, a Autoridade Nacional do Petróleo
(ANP) é a entidade responsável por assegurar os padrões
mínimos de qualidade dos Combustíveis, Biocombustíveis, e
Lubrificantes e dos produtos similares disponíveis no mercado
interno, bem como os padrões mínimos de proteção do
consumidor.

Considerando a importância da regulamentação das
especificações dos produtos acima mencionados, no sentido
de estabelecer padrões mínimos de desempenho, segurança e
proteção ambiental e de proteger o interesse dos consumidores.
Assim, nos termos do artigo 7.º n.º 2 alínea. d), do Decreto-Lei
n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro, e dos artigos 1.º n.º 2, 3.º n.º 4, 4.º
n.º 2 e 8.º alínea. a), do Decreto-Lei n.º 20/2008, de 19 de Junho,
o Conselho Diretivo da ANP aprova o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  GERAIS

ARTIGO 1.º
Objeto e Âmbito

1.   O presente Regulamento estabelece as especificações dos
Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes destinados
à utilização em Timor-Leste e as regras aplicáveis à sua
determinação e alteração.

2.  Para efeitos do disposto no número anterior, o presente
Regulamento tem os seguintes objetivos:

a) Regular a qualidade dos Combustíveis, Biocombus-
tíveis e Lubrificantes distribuídos no mercado interno,
no sentido de reduzir as emissões poluentes
decorrentes da sua utilização;

b) Encorajar a adoção de tecnologias de motor amigas do
ambiente, capazes de assegurar emissões de carbono
mínimas e a implementação de tecnologias de controlo
de emissões;

c) Assegurar que, no momento em que os produtos são
fornecidos, comercializados e utilizados, toda a
informação relevante e apropriada sobre os Combustí-
veis, Biocombustíveis e Lubrificantes é disponibilizada
aos retalhistas e aos consumidores.

Artigo 2.º
Definições

1.  As expressões, os termos e os conceitos empregues no
presente Regulamento e definidos no artigo 2.º do Decreto-
Lei n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro, têm o mesmo significado
que lhes é atribuído nesse diploma.

2.   Não obstante o disposto no número anterior, para efeitos
do presente Regulamento, os seguintes termos terão o
significado abaixo indicado:

a) “Aditivo de Combustível”: significa uma substância
química adicionada ao Combustível para melhorar as
suas propriedades ou alterar algumas das suas
características;

b) “Asfalto”: significa um resíduo termoplástico, derivado
do petróleo bruto, quase sólido à temperatura ambiente,
obtido através de um processo de destilação por vácuo,
principalmente utilizado na pavimentação de estradas;

c) “Asfalto Cutback”: significa uma mistura de Asfalto
com Nafta, Querosene ou Gasóleo, utilizada na
pavimentação e reparação de estradas e na construção
civil;

d) “Avgás 100 LL”: significa o produto petrolífero com
altos índices de octano e baixo teor em chumbo, cujas
especificações são regulamentadas através das
Especificações DERD 2485 (código NATO F-18) e
ASTM D910, conforme alteradas periodicamente,
utilizado em aeronaves com motores de combustão
interna (pistão ou Wankel);

e) “Combustível para Turbo-gerador”: significa uma
mistura de Querosene com Gasolina ou Nafta leve e
pesada, utilizado para operar turbo-geradores para a
geração de energia elétrica;

f) “Bio-ETBE (bioéter etil -ter- butílico)”: significa o
ETBE produzido a partir do Bioetanol, sendo a
percentagem volumétrica do bio-metanol no ETBE e
considerada como Biocombustível de 47%;

g) “Biocombustível”: significa o Combustível líquido ou
gasoso produzido a partir de Biomassa;

h) “Biodiesel”: significa um éster metílico produzido a
partir de óleo vegetal ou animal, com a qualidade de
Gasóleo, para ser utilizado como Biocombustível;

i) “Bioetanol”: significa o etanol produzido a partir de
Biomassa, para ser utilizado como Biocombustível;

j) “Biomassa”: significa a fração biodegradável de
produtos, detritos e resíduos provenientes da
agricultura (incluindo substâncias vegetais e animais),
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silvicultura e indústrias conexas, assim como a fração
biodegradável de detritos industriais e domésticos;

k) “Data de Entrada em Vigor”: significa a data a partir
da qual as regras previstas nos Anexos ao presente
Regulamento sobre as especificações de produtos
entram em vigor, ou período de tempo em que as
mesmas vigoram, conforme o caso;

l) “Emulsões de Asfalto”: significa misturas de Asfalto,
água e um emulsionante, utilizadas na pavimentação e
reparação de estradas e na construção civil;

m) “Fuelóleo”: significa um destilado pesado de petróleo
obtido a partir do processo de refinação de petróleo,
tanto como um resíduo, como uma mistura de um resíduo
e um destilado, com um ponto de inflamação superior a
60º.C, utilizado na combustão para aquecimento ou
produção de energia;

n) “Gás de Petróleo Liquefeito ou GPL”: significa um
conjunto de hidrocarbonetos processados e derivados
da refinação de Petróleo Bruto ou do fracionamento de
Gás Natural, essencialmente composto por uma mistura
de propano e butano, utilizado como Combustível para
combustão;

o) “Gasóleo”: significa o destilado médio de petróleo
obtido a partir do processo de refinação de petróleo,
que tem temperaturas de destilação a 95% de gasóleo
não superiores a 360.º C, utilizado em motores diesel;

p) “Gasóleo de Aquecimento”: significa um destilado de
petróleo de ponto de ebulição médio (semelhante ao
Gasóleo) obtido a partir do processo de refinação do
petróleo, para ser utilizado como Combustível em
queimadores e caldeiras para aquecimento doméstico
ou em queimadores comerciais ou industriais de
capacidade moderada;

q) “Gasóleo Marítimo”: significa um Fuelóleo de
viscosidade baixa, utilizado em fornalhas e motores a
gasóleo de grande cilindrada, lenta e média velocidade,
especialmente em serviço marítimo;

r) “Gasolina”: significa uma mistura de hidrocarbonetos
relativamente voláteis obtida a partir da destilação
fracionada de produtos petrolíferos refinados,
vaporizando normalmente entre 30.º C e 205.º C,
misturada para formar um Combustível para utilização
em motores de combustão interna de ignição por faísca;

s) “Jet-A1”: significa o destilado médio de petróleo
obtido a partir da refinação de petróleo, utilizado em
aeronaves com motores com turbina a gás e cujas
especificações estão previstas nos padrões e
especificações da AFQRJOS (Aviation Fuel Quality

Requirements For Jointly Operated Systems),
conforme periodicamente alterados;

t) “Licenciado”: significa uma pessoa coletiva a quem é
concedida uma Licença nos termos da Parte III do
Decreto-Lei n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro, sobre o Sector
do Downstream;

u) “Lubrificante”: significa os produtos, a maioria dos
quais derivados do petróleo, utilizados em máquinas
para reduzir o atrito das partes em movimento;

v) “Nafta”: significa um destilado com um baixo ponto de
ebulição (o mesmo que a Gasolina) sem mais nenhum
processo de refinação, que pode ser utilizada como
matéria-prima no processo de refinação da Gasolina ou
utilizada no seu estado não alterado em algumas
misturas de Combustível;

w) “Querosene”: significa o destilado médio de petróleo
obtido a partir do processo de refinação de petróleo,
cujo ponto de ebulição final é de 300º C, utilizado como
Combustível de combustão;

3.  As definições previstas no número anterior são um
desenvolvimento das definições constantes do Decreto-
Lei n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro, sobre o Sector
Downstream e, em caso de conflito entre as definições aí
previstas e as do presente Regulamento, prevalecem as
definições do Decreto-Lei n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro.

Artigo 3.º
Requisitos dos Combustíveis, Biocombustíveis e

Lubrificantes

Só podem ser importados, produzidos, fornecidos,
comercializados e utilizados em Timor-Leste, os Combustíveis,
Biocombustíveis e Lubrificantes que obedeçam às
especificações previstas no presente Regulamento.

CAPÍTULO  II
Especificações dos Combustíveis, Biocombustíveis e

Lubrificantes

Artigo 4.º
Especificações do propano, do butano e do GPL

1.  O propano e o butano, enquanto Gases de Petróleo
Liquefeito ou GPL, destinados à utilização no mercado
interno, devem obedecer às especificações previstas no
Anexo I, o qual é parte integrante deste Regulamento para
todos os efeitos legais.

2.   O Gás de Petróleo Liquefeito, destinado à utilização como
Combustível de motor (Autogás) no mercado interno, deve
obedecer às especificações previstas no Anexo II, o qual é
parte integrante deste Regulamento para todos os efeitos
legais.
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Artigo 5.º
Especificações da Gasolina

1.   A Gasolina, destinada à utilização no mercado interno, deve
obedecer às especificações previstas no Anexo III, o qual
é parte integrante deste Regulamento para todos os efeitos
legais.

2.   É estritamente proibida a venda e a utilização de Gasolina
com chumbo em todo o território de Timor-Leste.

Artigo 6.º
Especificações do Querosene

O Querosene, destinado à utilização no mercado interno, deve
obedecer às especificações previstas no Anexo IV, o qual é
parte integrante deste Regulamento para todos os efeitos
legais.

Artigo 7.º
Especificações do Gasóleo

O Gasóleo destinado à utilização no mercado interno, incluindo
o gasóleo agrícola e marítimo, assim como o gasóleo para
produção de energia elétrica, deve obedecer às especificações
previstas no Anexo V, o qual é parte integrante deste
Regulamento para todos os efeitos legais.

Artigo 8.º
Especificações do Fuelóleo

Os tipos de Fuelóleo destinados à utilização no mercado interno
devem obedecer às especificações previstas no Anexo VI, o
qual é parte integrante deste Regulamento para todos os efeitos
legais.

Artigo 9.º
Gasóleo de Aquecimento

1.  O Gasóleo de Aquecimento destinado à utilização no
mercado interno deve obedecer às especificações a serem
aprovadas pela ANP para o efeito, as quais serão previstas
no Anexo VII, o qual é parte integrante deste Regulamento
para todos os efeitos legais.

2.  O Gasóleo de Aquecimento apenas poderá ser utilizado
como Combustível para aquecimento industrial, comercial
ou doméstico. Não é permitida a sua utilização como
Combustível para motores.

Artigo 10.º
Especificações do Avgás 100 LL

O Avgás 100 LL destinado à utilização no mercado interno
deve obedecer às especificações a serem aprovadas pela ANP
para o efeito, após consulta das autoridades nacionais de
aviação, cuja descrição consta do Anexo VIII, o qual é parte
integrante deste Regulamento para todos os efeitos legais.

Artigo 11.º
Especificações do Jet-A1

O Jet-A1 destinado a utilização no mercado interno deve
obedecer às especificações previstas na última edição da
“AFQRJOS”, tal como descritas no Anexo IX, o qual é parte
integrante deste Regulamento para todos os efeitos legais.

Artigo 12.º
Especificações de Combustíveis Marítimos

Os Combustíveis Marítimos destinados à utilização no
mercado interno devem obedecer às especificações a serem
aprovadas pela ANP para o efeito, as quais serão previstas no
Anexo X, o qual é parte integrante deste Regulamento para
todos os efeitos legais.

Artigo 13.º
Especificações do Combustível para Turbo-gerador

O Combustível para Turbo-gerador destinado à utilização no
mercado interno deve obedecer às especificações a serem
aprovadas pela ANP para o efeito, as quais serão previstas no
Anexo XI, o qual é parte integrante deste Regulamento para
todos os efeitos legais.

Artigo 14.º
Especificações do Biocombustível

1.   O Biocombustível (Bioetanol e Biodiesel) destinado à mistura
com Gasolina e Gasóleo no mercado interno deve obedecer
às especificações a serem aprovadas pela ANP para o efeito,
as quais serão previstas no Anexo XII, o qual é parte
integrante deste Regulamento para todos os efeitos legais.

2.   Uma vez aprovadas, as especificações para testar a quali-
dade do Biocombustível devem também ser previstas no
Anexo XII ao presente Regulamento.

Artigo 15.º
Especificações para a mistura de Biocombustível com

Gasolina e Gasóleo

1.  As especificações para a mistura de Biocombustível com
Gasolina e Gasóleo para a propulsão de veículos destinadas
ao mercado interno, com uma percentagem de
Biocombustível superior a 5 % em volume são as previstas
nos Anexos III e V, exceto no que diz respeito aos valores
fixados para os teores máximos desse Biocombustível.

2.   A mistura de Biocombustível está sujeita a um limite máximo
de 20% em volume.

3.  Para a mistura referida no n.º 1 do presente artigo, é
obrigatória uma inscrição relativa ao teor de Bioetanol ou
Biodiesel no respetivo equipamento de abastecimento, de
acordo com o regulamento a ser aprovado pela ANP para o
efeito.
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4.   O fornecedor de Combustível referido no n.º 1 do presente
artigo é responsável por assegurar que:

a) O produto é formulado e mantido em condições e por
prazo que garantam a sua estabilidade física e química
e um teor de água admissível;

b) Os materiais e os equipamentos de manipulação,
armazenagem e abastecimento são compatíveis com o
respetivo Biocombustível para o qual sejam utilizados.

5.  O consumidor é responsável por assegurar-se da
compatibilidade do seu veículo com o Combustível
devendo, para o efeito, o consumidor obter a informação
necessária junto do fabricante ou do seu representante, a
qual deve ser prestada numa das línguas oficiais de Timor-
Leste.

Artigo 16.º
Especificações do Asfalto Cutback e das Emulsões de

Asfalto

O Asfalto Cutback e as Emulsões de Asfalto destinados à
utilização no mercado interno devem obedecer a especificações
internacionalmente aceites, a ser aprovadas caso-a-caso pela
ANP mediante proposta do respetivo importador, e após
consulta dos órgãos do governo responsáveis pela supervisão
dos sectores da construção e das obras públicas.

Artigo 17.º
Especificações do Asfalto

O Asfalto destinado à utilização no mercado interno deve
obedecer a especificações internacionalmente aceites a ser
aprovadas caso-a-caso pela ANP mediante proposta do
respetivo importador, e após consulta dos órgãos do governo
responsáveis pela supervisão dos setores da construção e
das obras públicas.

Artigo 18.º
Especificações dos Lubrificantes

Os Lubrificantes destinados à utilização no mercado interno
devem obedecer às especificações internacionalmente aceites
e a serem aprovadas pela ANP caso-a-caso mediante proposta
do respetivo importador.

Artigo 19.º
Alterações às especificações dos Combustíveis,

Biocombustíveis e Lubrificantes

1.   A ANP periodicamente, quando entenda conveniente e
com base em critérios sociais, económicos, energéticos e
ambientais, procederá à alteração das especificações dos
Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes previstas
nos Anexos ao presente Regulamento, do qual fazem parte
integrante para todos os efeitos legais.

2.  As alterações aos Anexos ao presente Regulamento para
prever especificações de produtos já referidos no presente
Regulamento não exigem a alteração do respetivo artigo.

CAPÍTULO III
Disposições Especiais

Artigo 20.º
Situações de Crise de Abastecimento

1.  Sem prejuízo do disposto no número seguinte, numa
situação de crise de abastecimento que resulte de um
evento extraordinário que provoque uma alteração súbita
do mercado que dificulte o abastecimento de petróleo bruto
ou de Combustíveis, Biocombustíveis e/ou Lubrificantes,
as especificações previstas no presente Regulamento não
serão aplicáveis, desde que se verifiquem as seguintes
circunstâncias:

a) A alteração súbita do mercado seja de molde a dificultar
seriamente o cumprimento pelas refinarias das
especificações aplicáveis;

b) A impossibilidade do cumprimento das especificações
seja demonstrada pelos interessados junto do membro
do Governo responsável pelo sector do petróleo.

2.  Numa situação de crise de abastecimento, os membros do
Governo responsáveis pelos assuntos petrolíferos e pelo
ambiente podem estabelecer, mediante um decreto
conjunto, e por um período não superior a 6 meses,
especificações de Gasolina e Gasóleo menos exigentes que
as fixadas no presente Regulamento.

3. Em situações de interesse público devidamente
fundamentado, podem igualmente ser estabelecidas
especificações menos exigentes mediante um Decreto do
Governo, válido por um período não superior a 6 meses.

Artigo 21.º
Aditivos de Combustível

1.  É permitida a utilização de Aditivos de Combustível  nos
termos estabelecidos no presente artigo.

2.  A ANP pode aprovar, caso-a-caso, o abastecimento de
Combustível contendo aditivos na bomba, devendo o
pedido de aprovação incluir:

a) Uma descrição dos principais componentes ativos dos
Aditivos de Combustível;

b) Informação sobre a percentagem por volume do Aditivo
de Combustível incorporado no Combustível;

c) Descrição do processo de mistura;

d) A justificação para a utilização do Aditivo de
Combustível;
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e) Quaisquer outros detalhes ou informações solicitados
pela ANP.

3.   A ANP supervisionará, em qualquer ponto da cadeia de
valor, o cumprimento das normas previstas no presente
artigo e na autorização concedida para a utilização dos
Aditivos de Combustível.

CAPÍTULO  IV
Sistema de Controlo de Qualidade Referente às

Especificações constantes dos Anexos III e V

Artigo 22.º
Sistemas de Controlo de Qualidade

1.  As normas do sistema de controlo de qualidade dos
Combustíveis previstos no artigo 2.º alíneas r) e o) são
definidas de acordo com o Livro de Padrões ASTM –
Secção 5 – Produtos Petrolíferos, Lubrificantes e
Combustíveis Fósseis (Volumes. 05.01-05.06).

2.  O controlo analítico dos Combustíveis mencionados no
número anterior é efetuado segundo os métodos
especificados no ASTM D4814 e ASTM D975. Sem prejuízo
do que antecede, a ANP pode autorizar o recurso a métodos
analíticos alternativos que assegurem os mesmos níveis
de qualidade e precisão que os métodos substituídos.

3.   A ANP é responsável por assegurar a implementação e
execução do sistema de qualidade e controlo de
Combustíveis estabelecido no número anterior.

Artigo 23.º
Inspeção e Controlo

1.   A ANP é responsável por controlar a implementação e o
cumprimento do presente Regulamento em todas as fases
da cadeia de valor de comercialização, incluindo, entre
outros, por:

a) Obter e processar a informação sobre o controlo da
implementação das especificações previstas no
Capítulo II e nos Anexos ao presente Regulamento;

b) Fornecer ao membro do Governo responsável pelo
sector do petróleo toda a informação obtida através
das inspeções realizadas em cada ano, até ao final do
primeiro trimestre do ano subsequente,

2.  A cadeia de valor de comercialização referida no número
anterior deve incluir, entre outros, o fornecimento, o
armazenamento, o transporte, a distribuição, os pontos de
venda e o consumo de Combustível.

3.  Os Licenciados que introduzam no mercado ou vendam
Gasolina ou Gasóleo devem, durante o primeiro trimestre
de cada ano, informar a ANP sobre os programas e métodos

de controlo utilizados para cumprir com as especificações
aplicáveis.

4.  Os importadores de Combustíveis, Biocombustíveis ou
Lubrificantes devem solicitar à ANP a aprovação para
importação dos produtos antes da sua entrada no território
de Timor-Leste. Para o efeito, o importador deve submeter
à ANP todos os documentos e quaisquer outros
comprovativos do fornecedor ou do produtor do produto
que atestem as respetivas especificações de origem.

5.   As pessoas coletivas que operem instalações sujeitas ao
controlo de qualidade nos termos do presente Regulamento
são obrigadas a permitir o acesso dos inspetores da ANP
devidamente credenciados às suas instalações, a prestar a
esses inspetores toda a assistência necessária e permitir-
lhes que recolham amostras representativas dos
Combustíveis.

6.  O disposto no número anterior também é aplicável aos
agentes das entidades que tenham sido contratadas pela
ANP para recolher as amostras mencionadas no número
anterior e para desempenhar quaisquer outras atividades
de inspeção.

CAPÍTULO  V
Disposições Sancionatórias

Artigo 24.º
Infrações

1.   De acordo com o disposto no artigo 57 n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro, constitui Infração leve punível
com uma sanção pecuniária de 250 a 15.000 dólares dos
Estados Unidos da América, ou de 1.250 a 75.000 dólares
dos Estados Unidos da América, respetivamente,
consoante seja aplicada a pessoa singular ou coletiva, os
seguintes atos:

a) Violação do disposto no artigo 9.º n.º 2;

b) Ausência da inscrição obrigatória prevista no artigo
15.º n.º 3;

c) Atraso ou recusa na prestação de informação solicitada
nos termos do disposto no artigo 23 n.º 3;

d) Incumprimento da obrigação prevista no artigo 23.º n.º
4.

2.   De acordo com o disposto no artigo 57.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro, constitui Infração grave
punível com uma sanção pecuniária de 750 a 50.000 dólares
dos Estados Unidos da América, ou de 15.000 a 300.000
dólares dos Estados Unidos da América, respetivamente,
consoante seja aplicada a pessoa singular ou coletiva, os
seguintes atos:
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a) Variação dos Padrões de Qualidade dos Combustíveis,
Biocombustíveis e Lubrificantes fora das situações
previstas no artigo 20.º;

b) Violação das normas sobre fornecimento ou utilização
de Aditivos de Combustível previstas no presente
Regulamento;

c) Incumprimento das obrigações previstas no artigo 23.º
n.ºs 5 e 6;

d) A não utilização ou a utilização incorreta de um corante
quando exigido por normas ou padrões internacionais
ou pelas especificações previstas nos Anexos ao
presente Regulamento, ou a utilização de um corante
em violação das respetivas especificações.

3.   De acordo com o disposto no artigo 57.º n.º 3 do Decreto-
Lei n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro, constitui infração muito
grave punível com uma sanção pecuniária de 1.500 a 150.000
dólares dos Estados Unidos da América, ou de 75.000 a
1.000.000 dólares dos Estados Unidos da América,
respetivamente, consoante seja aplicada a pessoa singular
ou coletiva, os seguintes atos:

a) A introdução ao consumo ou a comercialização de
Combustíveis, Biocombustíveis ou Lubrificantes que
não observem as especificações previstas no Capítulo
II e nos anexos ao presente Regulamento;

b) A utilização de Combustível colorido para fins diversos
dos previstos.

4.   A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 25.º
Fiscalização e Aplicação das Sanções

1.  Conforme previsto no artigo 7.º n.º 1 alínea d) e n.º 2 alínea
d) do Decreto-Lei n.º 1/2012, de 1 de Fevereiro, a ANP é
responsável pela fiscalização do cumprimento do presente
Regulamento, sem prejuízo dos poderes atribuídos a outras
entidades públicas.

2.  Os procedimentos sancionatórios devem ser conduzidos
pela ANP de acordo com o Decreto-Lei n.º 1/2012, de 1 de
Fevereiro, a qual é também responsável por aplicar sanções
administrativas e sanções acessórias.

3.  As receitas resultantes da aplicação das sanções
administrativas devem ser distribuídas nos termos
previstos no artigo 21.º n.º 3 do Decreto-Lei n.º 1/2012, de
1 de Fevereiro.

CAPÍTULO  VI
Painel Consultivo dos Padrões dos Combustíveis,

Biocombustíveis e Lubrificantes

Artigo 26.º
Painel Consultivo dos Padrões dos Combustíveis,

Biocombustíveis e Lubrificantes

1.   A ANP pode criar um Painel Consultivo dos Padrões dos
Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes para a
assistir na definição e revisão dos padrões constantes do
presente Regulamento.

2.  Até ser criado o Painel Consultivo dos Padrões dos
Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes, a ANP
pode recorrer a peritos consultores externos para os fins
previstos no presente Capítulo VI.

Artigo 27.º
Consulta

1.  O Painel Consultivo dos Padrões dos Combustíveis,
Biocombustíveis e Lubrificantes é um grupo informal de
interessados, composto pelos membros indicados no
artigo 28.º do presente Regulamento, os quais devem ser
consultados pela ANP relativamente às seguintes matérias:

a) Previamente à definição ou alteração dos padrões de
qualidade dos Combustíveis, Biocombustíveis e
Lubrificantes;

b) Previamente à tomada de quaisquer medidas ao abrigo
do artigo 20.º;

c) Em quaisquer outras matérias políticas ou técnicas
relacionadas com os padrões de qualidade dos
Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes.

2.   O parecer do Painel é meramente consultivo e não vincula
a  ANP.

3.  A consulta da ANP aos representantes dos interessados
que compõem o Painel pode ser efetuada, segundo o seu
livre critério, individualmente por escrito ou em reuniões
de grupo.

4.  No caso da consulta individual por escrito, a ANP deve,
caso-a-caso, estabelecer um prazo adequado para os
membros do Painel emitirem os seus comentários. A
ausência de comentário por parte de um ou mais membros
dentro do prazo estabelecido pela ANP é considerada como
uma declaração desse(s) membro(s) de não oposição ao
assunto em discussão ou que não têm nada a acrescentar
à discussão.

5.  Todos os comentários e contribuições dos membros do
Painel e todas as decisões tomadas pela ANP sobre as
matérias sujeitas a parecer do Painel devem ser publicadas
na página da internet da ANP.
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Artigo 28.º
Composição do Painel

O Painel será composto por membros dos seguintes
interessados nomeados pelo membro do Governo responsável
pelo sector do petróleo, e deve incluir pelo menos:

a)  1 representante do membro do Governo responsável pelo
sector do petróleo;

b) 1 representante nomeado pelo membro do Governo
responsável pelo ambiente;

c)  1 representante dos fabricantes e/ou importadores de
veículos automóveis;

d) 1 representante de produtores e/ou importadores de
Combustíveis, Biocombustíveis e/ou Lubrificantes;

e) 1 representante de um órgão não governamental com
interesses na proteção do ambiente;

f)  1 representante dos interesses do consumidor, quando um
órgão ou uma entidade de representação dos consumidores
for criada em Timor-Leste.

Artigo 29.º
Peritos

Após receber o parecer do Painel Consultivo dos Padrões de
Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrificantes, e caso entenda
necessário, a ANP pode nomear uma ou mais pessoas
qualificadas para emitir um parecer técnico.

Artigo 30.º
Aprovação de novas especificações e alteração das

especificações existentes

1.   Quando forem disponibilizados no mercado de Timor-Leste
novos tipos de Combustíveis, Biocombustíveis e
Lubrificantes já previstos no Capítulo II, quando forem
aprovadas especificações para produtos já disponíveis mas
não objeto de regulamentação no presente Regulamento,
ou quando as especificações existentes sejam alteradas, a
ANP deve aprovar os Anexos correspondentes que serão
juntos ao presente Regulamento sem necessidade de
alteração das respetivas disposições.

2.   A aprovação de novas especificações ou a alteração de
especificações existentes ao abrigo do número anterior,
devem ser precedidas de consulta nos termos previstos no
Capítulo VI do presente Regulamento, e seguidas da
republicação do presente Regulamento no Jornal da
República, juntamente com os novos Anexos.

3.   A entrada em vigor de especificações novas ou alteradas
será sujeita a um período transitório nos termos do dispo sto
no artigo 33.º.

Artigo 31.º
Utilização de Corantes

A ANP pode decidir utilizar corantes para distinguir os
diferentes tipos de Combustíveis, Biocombustíveis e Lubrifi-
cantes, de acordo com as normas e padrões internacionais
aplicáveis ou, quando essas normas e padrões não existam,
conforme definido pela ANP nas especificações de produtos
previstas nos Anexos ao presente Regulamento.

Artigo 32.º
Revogação

São revogadas todas as disposições e diplomas anteriores
que contrariem o disposto no presente Regulamento.

Artigo 33.º
Período Transitório

1.   Os padrões de qualidade e as especificações contantes do
presente Regulamento aplicam-se aos contratos celebrados
para a importação para Timor-Leste de Combustíveis,
Biocombustíveis e Lubrificantes, e a todos os Combustí-
veis, Biocombustíveis e Lubrificantes produzidos ou
misturados no país após a data de entrada em vigor do
presente Regulamento.

2.   Todos os importadores existentes devem, o mais tardar no
prazo de um ano após a entrada em vigor do presente
Regulamento, assegurar que os seus contratos de
aquisição/importação de Combustíveis, Biocombustíveis
e Lubrificantes cumprem os padrões e especificações de
qualidade previstos no presente Regulamento.

3.   Para efeitos do disposto no número anterior, os contratos
existentes não devem ser renovados após o seu termo,
exceto se incluírem os padrões e especificações de
qualidade previstos no presente Regulamento. Qualquer
renovação dos referidos contratos será considerada como
a celebração de um novo contrato, nomeadamente para
efeitos do disposto no número 1 do presente artigo e no
artigo 24.º.

Artigo 34.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à data
da sua publicação no Jornal da República.

Aprovado pelo Conselho Diretivo da ANP, em 17 de Dezembro
de 2013.

Membros:

1) Gualdino do Carmo da Silva – Presidente………........……..

2) Jorge Martins, Membro Não Executivo……………....…….

3)  Mateus da Costa  - Membro Executivo  ………………….

4) Nelson de Jesus - Membro Executivo ……………………..



Jornal da República

Série I, N.° 11                                                               Página   7886Quarta-Feira, 1  de Abril  de 2015

ANEXO II 

Especificações do Autogás 

Parâmetro Unidades  Limites 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de Ensaio 

  Min. Max.   

Aprovação Pendente      

 

ANEXO III  

Especificações da Gasolina 

Parâmetro Unidades 
Limites 

Classe 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de 
Ensaio Min Max 

Sulfúrico mg/kg 
 150 Todas as 

classes 
2013 - 2019 

ASTM D5453 
 50 Todas as 

classes 
A partir de 

2020 

Índice de Octano Tórico (RON)  
88.0  ULP 2013 -2015 

ASTM D2699 
91.0  ULP A partir de 

2015 

Índice de Octano (MON)  
78.0  ULP 2013 -2015 

ASTM D2700 
81.0  ULP A partir de 

2015 
Destilação, Ponto de Ebulição 
Final 

oC  210 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D86 

Olefinas %v/v  18.0 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D1319 

Aromáticos %v/v  42.0 
Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D1319 

Benzeno %v/v 
 3.0 

Todas as 
classes 

A partir de 
2013  ASTM D5580 

 1.0 
Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D5580 

 
Chumbo 
 
 

mg/L  5.0 
Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D3237 

Oxigénio % m/m 

 2.7 

Todas as 
classes 

(sem 
etanol) 

A partir de 
2015 

ASTM D4815 

 3.5 

Todas as 
classes 

(com 
etanol) 

A partir de 
2015 

Todas as A partir de 

Parâmetro Unidades Limites 
Data de 
Entrada 

em Vigor 
Métodos de Ensaio 

  Min. Max.   
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Etanol % v/v 5.0 20.0 Todas as 
classes 

A partir de 
2015 ASTM D4815 

Composto Oxigenado sem 
Etanol,  

MTBE (Éter Metil Terc-Butílico) 

ETBE (Éter Etil-Terc-Butílico) 

TAME(Terc-Amil Metil Éter) 

DIPE (Éter diisopropílico) 

TAEE(Éter Terc-Amil-Etílico) 

Metanol 

TBA (Álcool Terc-Butílico) 

IBA (Álcool Isobutílico)  
 

% v/v  

 
 

1.0 
 
 

Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D4815 

Fósforo mg/L  1.3 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D3231 

Corrosão sobre lâmina de cobre 
(3 hrs a 50oC) classificação  Classe 

1 
Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D130 

Borracha existente (lavada) mg/100mL  5 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D381 

Período de Indução minutos 360  Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D525 

Pressão de Vapor (Método 
Reid) kpa 45 65 

Todas as 
classes 

A partir de 
2013 ASTM D323 

Índice de Volatilidade índice  100 Todas as 
classes 

A partir de 
2013 

ASTM D86 & 
ASTM D323 

ANEXO IV 

Especificações do Querosene 

Parâmetro Unidades 
Limites Data de Entrada 

em Vigor 
Métodos de Ensaio 

Min Max 

      
   

Aprovação Pendente      
  

 

 

ANEXO V 
Especificações do Gasóleo Automóvel 

Parâmetro Unidades 
Limites Data de 

Entrada 
em Vigor 

Métodos de Ensaio 
Min Max 

Teor de Sulfúrico mg/kg 
 500 2013-2024 

ASTM D5453 
 50 A partir de 

2025 

Índice de cetona  45  A partir de 
2013 ASTM D4737 

Densidade a 15oC kg/m3 820 850 A partir de 
2013 

ASTM D4052 
ASTM D1298 

Destilação T95 oC  360 A partir de 
2013 ASTM D86 

Hidrocarboneto aromático policíclico (PHAs) % m/m  11.0 A partir de 
2013 IP391 

Teor de Cinzas % m/m  0.01 A partir de 
2013 ASTM D482 

Viscosidade mm2/s 2.00 4.50 A partir de 
2013

ASTM D445 

ANEXO V 
Especificações do Gasóleo Automóvel 

Parâmetro Unidades 
Limites Data de 

Entrada 
em Vigor 

Métodos de Ensaio 
Min Max 

Teor de Sulfúrico mg/kg 
 500 2013-2024 

ASTM D5453 
 50 

A partir de 
2025 

Índice de cetona  45  A partir de 
2013 ASTM D4737 

Densidade a 15oC kg/m3 820 850 
A partir de 

2013 
ASTM D4052 
ASTM D1298 

Destilação T95 oC  360 A partir de 
2013 ASTM D86 

Hidrocarboneto aromático policíclico (PHAs) % m/m  11.0 A partir de 
2013 IP391 

Teor de Cinzas % m/m  0.01 
A partir de 

2013 ASTM D482 

Viscosidade mm2/s 2.00 4.50 A partir de 
2013 ASTM D445 

Resíduo de Carbono (10% resíduo de 
destilação) % m/m  0.20 

A partir de 
2013 ASTM D4530 

Teor de Água mg/kg  200 
A partir de 

2013 ASTM D6304 

Contaminação Total mg/kg  24 
A partir de 

2013 EN 12662 

Condutividade à Temperatura Ambiente (todo 
o gasóleo mantido num terminal ou refinaria 
para venda ou distribuição) 

pS/m 50  
A partir de 

2013 ASTM D2624 

Estabilidade da Oxidação  mg/L  25 
A partir de 

2013 ASTM D2274 

Cor Classificação  2 A partir de 
2013 ASTM D1500 

Corrosão sobre lâmina de cobre (3 hrs a 
50oC) Classificação  Classe 1 A partir de 

2013 ASTM D130 

Ponto de ignição oC 61.5  A partir de 
2013 ASTM D93 

Tendência para Bloqueio de Filtro Classificação  2.0 A partir de 
2013

IP 387 
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ANEXO VI 

Especificações de Fuelóleo 

Parâmetro Unidades Limites 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de Ensaio 

  Min. Max.   

Aprovação Pendente       

 

2013

Densidade a 15oC kg/m3 820 850 A partir de 
2013 

ASTM D4052 
ASTM D1298 

Destilação T95 oC  360 
A partir de 

2013 ASTM D86 

Hidrocarboneto aromático policíclico (PHAs) % m/m  11.0 A partir de 
2013 IP391 

Teor de Cinzas % m/m  0.01 
A partir de 

2013 ASTM D482 

Viscosidade mm2/s 2.00 4.50 A partir de 
2013 ASTM D445 

Resíduo de Carbono (10% resíduo de 
destilação) % m/m  0.20 

A partir de 
2013 ASTM D4530 

Teor de Água mg/kg  200 
A partir de 

2013 ASTM D6304 

Contaminação Total mg/kg  24 
A partir de 

2013 EN 12662 

Condutividade à Temperatura Ambiente (todo 
o gasóleo mantido num terminal ou refinaria 
para venda ou distribuição) 

pS/m 50  
A partir de 

2013 ASTM D2624 

Estabilidade da Oxidação  mg/L  25 A partir de 
2013 ASTM D2274 

Cor Classificação  2 
A partir de 

2013 ASTM D1500 

Corrosão sobre lâmina de cobre (3 hrs a 
50oC) 

Classificação  Classe 1 A partir de 
2013 ASTM D130 

Ponto de ignição oC 61.5  
A partir de 

2013 ASTM D93 

Tendência para Bloqueio de Filtro Classificação  2.0 A partir de 
2013 IP 387 

Teor de Ester Metílico de Ácido Gordo 
(FAME) % v/v 5.0 20.0 

A partir de 
2015 EN 14078 

Lubricidade Mícrons  460 A partir de 
2013 IP 450 

Especificações do Gasóleo Marítimo 
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ANEXO  VIII

Especificações de Avgás 100 LL

As especificações do Avgás devem ser conformes com a edição mais atualizada das seguintes especificações:

•  - ASTM D910 nos Estados Unidos da América

•  - DEFENCE STANDARD 91/90 no resto do mundo.

ANEXO  IX

Especificações do Jet-A1

As especificações do Jet-A1 devem ser as especificações mais atualizadas dos Requisitos de Qualidade de Combustível Aéreo

para Sistemas de Operação Conjunta (AFQRJOS) (Aviation Fuel Quality Requirements for Jointly Operated Systems) para Jet-

A1, que incorporam os requisitos mais exigentes das seguintes duas especificações:

(a)  Padrão do Ministério de Defesa Britânico DEF STAN 91-91/Número 7 Alteração 1, de 16 de Dezembro de 2011 para Com-

bustível de Turbina, Tipo de Querosene, Jet A-1, Código da NATO F-35, Designação Conjunta do Serviço: AVTUR.

(b)   Especificação Padrão ASTM D 1655 para Combustíveis de Turbina de Aviação “Jet A-1”.

ANEXO VII 

Especificações do Gasóleo de Aquecimento 

Parâmetro Unidades  Limites 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de Ensaio 

  Min. Max.   

Aprovação Pendente       

 

ANEXO X 

Especificações dos Combustíveis Marítimos 

Parâmetro Unidades Limites 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de 
Ensaio 

  Min. Max.   

Aprovação Pendente       
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ANEXO XI 

Especificações do Combustível para Turbo-gerador  

Parâmetro Unidades Limites 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de 
Ensaio 

  Min. Max.   

Aprovação Pendente       

 

ANNEX XII 

Especificações do Biodiesel 

Parâmetro Unidades Limites 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de 
Ensaio 

  Min. Max.   

 

Especificações do Bio-etanol 

Parâmetro Unidades Limites 
Data de 

Entrada em 
Vigor 

Métodos de 
Ensaio 

  Min. Max.   

 


